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Em, 04 de agosto de 2017. 

REQUER RELATÓRIOS CONTENDO A RELAÇÃO 
DAS LICENÇAS, PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES 
EXPEDIDAS, VALOR ARRECADADO PELO 
MUNICÍPIO POR ÁREA GEOGRÁFICA, 
CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N° 1.539/2000, 
BEM COMO INFORME A SUA DEVIDA 
REGULAMENTAÇÃO CONFORME PREVISTO NO 
ART. 16 DA REFERIDA LEI. 

I 
k 	 /- 	 -Ç,Z.(;)  Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de.CabOTno1 

' rï- - ' — - - O Vereador que este :subScreve,r-  atendendo-1-0p ,Mais o que determina o 
interesse público, Requer à Douta' Mesa, na forma fegiMenial; o envio de expediente 
ao Exmo. Sr. Marcos -da Rocha Mendes, Prefeito deste Município, solicitando 
relatórios contendo' a relação das,LICENÇAS, PERMISSÕES e AUTORIZAÇÕES 
expedidas, valor arrecadado pelo município por área geográfica, considerando a Lei 
Municipal n° 1.539/2000, bem como-  informe a sua devida regulamentação conforme 
previsto no art. 16 da referida lei. 
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Considerando que a Lei Municipal n° 1539/2000 disciplina o uso do solo e 
do subsolo das vias e logradouros públicos, dos bens de uso especial ou dominicais 
do Patrimônio Municipal, por concessionários de serviços.  públicos, prestadores de 
serviço e particulares em geral, dispondo sobre a cobrança de preço público, faz se 
necessário, que esta casa tome ciência da aplicabilidade da referida Lei Municipal. 

Sabemos que a dificuldade financeira assola o nosso Município, portanto 
temos que fiscalizar como o Município está atuando no que tange a sua captação de 
receitas. 

Nestas condições, solicitamos a aprovação por parte dos nobres Edis. 


